
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

~DlSP'líe~b~ o v. remune
tório dos Técnicos, em Orçamento e
dá providênciaa".

I,EI NC? 1.449

\~E 10 DE JU~HO DE 1988
r

A C:AMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU. por seus repres.en
ta~tes légais, decreta ti eu sancj6no'

I a ,segu,fil~~ei: " -. '

Art. 19 - O valor remunerat6
rio atribuido ao cargo' de Técnico em

• OrçlllXlento,será~'.:valorlgual a 3
(três) salários; rtúnimos dereler~
da.

M. 29- Fica concedido a ti
tulo de gratificaçã..o 1 (um) saIál'jO
minimo d~ refer~ncia, ao funcioná

I rio ocupante dei éargo de Técnico em
Orçamento que' posSuir nh!~l jUP~

, riür. ou cursO de especialização do
Instituto Bra~ileiI'O de' AdJninlstra
ção Municipal - IBAM.

Are. 39 "":'Esta Lei enu"rã em
vigor na data de sua publicação,

Art. 49 -. Rvogam-lie as di8,PO

sições em contrârio.

,fYrefe1tura ~ ••••• --...
10 de junho de 1988.

i~AlJLO' ANTONIO L!:ONE 'NETO
Prefeito
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